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DECRETO Nº 9.637, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

 

Institui a Política Nacional de Segurança da 

Informação, dispõe sobre a governança da 

segurança da informação, e altera o Decreto nº 

2.295, de 4 de agosto de 1997, que 

regulamenta o disposto no art. 24, caput, inciso 

IX, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

dispõe sobre a dispensa de licitação nos casos 

que possam comprometer a segurança 

nacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Segurança da Informação - PNSI, no 

âmbito da administração pública federal, com a finalidade de assegurar a disponibilidade, a 

integridade, a confidencialidade e a autenticidade da informação a nível nacional.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, a segurança da informação abrange:  

I - a segurança cibernética;  

II - a defesa cibernética;  

III - a segurança física e a proteção de dados organizacionais; e  

IV - as ações destinadas a assegurar a disponibilidade, a integridade, a 

confidencialidade e a autenticidade da informação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 3º São princípios da PNSI:  

I - soberania nacional;  

II - respeito e promoção dos direitos humanos e das garantias fundamentais, em 

especial a liberdade de expressão, a proteção de dados pessoais, a proteção da privacidade e o 

acesso à informação;  

III - visão abrangente e sistêmica da segurança da informação;  

IV - responsabilidade do País na coordenação de esforços e no estabelecimento de 

políticas, estratégias e diretrizes relacionadas à segurança da informação;  

V - intercâmbio científico e tecnológico relacionado à segurança da informação 

entre os órgãos e as entidades da administração pública federal;  

VI - preservação do acervo histórico nacional;  
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VII - educação como alicerce fundamental para o fomento da cultura em 

segurança da informação;  

VIII - orientação à gestão de riscos e à gestão da segurança da informação;  

IX - prevenção e tratamento de incidentes de segurança da informação;  

X - articulação entre as ações de segurança cibernética, de defesa cibernética e de 

proteção de dados e ativos da informação;  

XI - dever dos órgãos, das entidades e dos agentes públicos de garantir o sigilo 

das informações imprescindíveis à segurança da sociedade e do Estado e a inviolabilidade da 

intimidade da vida privada, da honra e da imagem das pessoas;  

XII - need to know para o acesso à informação sigilosa, nos termos da legislação;  

XIII - consentimento do proprietário da informação sigilosa recebida de outros 

países, nos casos dos acordos internacionais;  

XIV - cooperação entre os órgãos de investigação e os órgãos e as entidades 

públicos no processo de credenciamento de pessoas para acesso às informações sigilosas;  

XV - integração e cooperação entre o Poder Público, o setor empresarial, a 

sociedade e as instituições acadêmicas; e  

XVI - cooperação internacional, no campo da segurança da informação.  

 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

 

 

Art. 4º São objetivos da PNSI:  

I - contribuir para a segurança do indivíduo, da sociedade e do Estado, por meio 

da orientação das ações de segurança da informação, observados os direitos e as garantias 

fundamentais;  

II - fomentar as atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico 

e de inovação relacionadas à segurança da informação;  

III - aprimorar continuamente o arcabouço legal e normativo relacionado à 

segurança da informação;  

IV - fomentar a formação e a qualificação dos recursos humanos necessários à 

área de segurança da informação;  

V - fortalecer a cultura da segurança da informação na sociedade;  

VI - orientar ações relacionadas a:  

a) segurança dos dados custodiados por entidades públicas;   

b) segurança da informação das infraestruturas críticas;   

c) proteção das informações das pessoas físicas que possam ter sua segurança ou a 

segurança das suas atividades afetada, observada a legislação específica; e   

d) tratamento das informações com restrição de acesso; e   

VII - contribuir para a preservação da memória cultural brasileira.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

 

Art. 5º São instrumentos da PNSI:  

I - a Estratégia Nacional de Segurança da Informação; e  

II - os planos nacionais.  
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Art. 6º A Estratégia Nacional de Segurança da Informação conterá as ações 

estratégicas e os objetivos relacionados à segurança da informação, em consonância com as 

políticas públicas e os programas do Governo federal, e será dividida nos seguintes módulos, 

entre outros, a serem definidos no momento de sua publicação:  

I - segurança cibernética;  

II - defesa cibernética;  

III - segurança das infraestruturas críticas;  

IV - segurança da informação sigilosa; e  

V - proteção contra vazamento de dados.  

Parágrafo único. A construção da Estratégia Nacional de Segurança da 

Informação terá a ampla participação da sociedade e dos órgãos e das entidades do Poder 

Público.  

 

Art. 7º Os planos nacionais de que trata o inciso II do caput do art. 5º conterão:  

I - o detalhamento da execução das ações estratégicas e dos objetivos da 

Estratégia Nacional de Segurança da Informação;  

II - o planejamento, a organização, a coordenação das atividades e do uso de 

recursos para a execução das ações estratégicas e o alcance dos objetivos da Estratégia 

Nacional de Segurança da Informação; e  

III - a atribuição de responsabilidades, a definição de cronogramas e a 

apresentação da análise de riscos e das ações de contingência que garantam o atingimento dos 

resultados esperados.  

Parágrafo único. Os planos nacionais serão divididos em temas e designados a um 

órgão responsável, conforme estabelecido na Estratégia Nacional de Segurança da 

Informação.  

 

CAPÍTULO V 

DO COMITÊ GESTOR DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

 

Art. 8º Fica instituído o Comitê Gestor da Segurança da Informação, com 

atribuição de assessorar o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

nas atividades relacionadas à segurança da informação.  

 

Art. 9º O Comitê será composto por um representante titular e respectivo suplente 

indicados pelos seguintes órgãos:  

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que o 

coordenará;  

II - Casa Civil da Presidência da República;  

III - Ministério da Justiça;  

IV - Ministério da Segurança Pública;  

V - Ministério da Defesa;  

VI - Ministério das Relações Exteriores;  

VII - Ministério da Fazenda;  

VIII - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;  

IX - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

X - Ministério da Educação;  
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XI - Ministério da Cultura;  

XII - Ministério do Trabalho;  

XIII - Ministério do Desenvolvimento Social;  

XIV - Ministério da Saúde;  

XV - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;  

XVI - Ministério de Minas e Energia;  

XVII - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

XVIII - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;  

XIX - Ministério do Meio Ambiente;  

XX - Ministério do Esporte;  

XXI - Ministério do Turismo;  

XXII - Ministério da Integração Nacional;  

XXIII - Ministério das Cidades;  

XXIV - Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União;  

XXV - Ministério dos Direitos Humanos;  

XXVI - Secretaria-Geral da Presidência da República;  

XXVII - Secretaria de Governo da Presidência da República;  

XXVIII - Advocacia-Geral da União; e  

XXIX - Banco Central do Brasil.  

§ 1º Os membros do Comitê serão indicados pelos titulares dos órgãos 

mencionados no caput, no prazo de dez dias, contado da data de publicação deste Decreto, e 

serão designados em ato do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional 

da Presidência da República, no prazo de vinte dias, contado da data de publicação deste 

Decreto.  

§ 2º A indicação do membro titular dos órgãos mencionados no caput recairá no 

gestor de segurança da informação de que trata o inciso III do caput do art. 15, e o respectivo 

suplente deverá ocupar cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 

de nível 4 ou superior, ou equivalente.  

§ 3º Os membros titulares do Comitê serão substituídos pelos respectivos 

suplentes, em suas ausências ou impedimentos.  

§ 4º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada.  

§ 5º No prazo de noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto, será 

aprovado regimento interno para dispor sobre a organização e o funcionamento do Comitê.  

 

Art. 10. O Comitê se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em caráter 

extraordinário, por convocação de seu Coordenador.  

§ 1º As reuniões do Comitê ocorrerão, em primeira convocação, com a presença 

da maioria simples de seus membros ou, quinze minutos após a hora estabelecida, em segunda 

convocação, com a presença de, no mínimo, um terço de seus membros.  

§ 2º O Comitê poderá instituir grupos de trabalho ou câmaras técnicas para tratar 

de temas específicos relacionados à segurança da informação e poderá convidar 

representantes do setor público ou privado e especialistas com notório saber.  

§ 3º A composição, o funcionamento e as competências dos grupos de trabalho ou 

câmaras técnicas serão estabelecidos pelo Comitê.  

§ 4º As deliberações do Comitê serão aprovadas pela maioria simples dos 

membros presentes e o Coordenador, além do voto regular, terá o voto de desempate.  
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Art. 11. O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

prestará o apoio técnico e administrativo necessário ao Comitê.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Seção I 

Do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

 

 

Art. 12. Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República, nos temas relacionados à segurança da informação, assessorado pelo Comitê 

Gestor da Segurança da Informação:  

I - estabelecer norma sobre a definição dos requisitos metodológicos para a 

implementação da gestão de risco dos ativos da informação pelos órgãos e pelas entidades da 

administração pública federal;  

II - aprovar diretrizes, estratégias, normas e recomendações;  

III - elaborar e implementar programas sobre segurança da informação destinados 

à conscientização e à capacitação dos servidores públicos federais e da sociedade;  

IV - acompanhar a evolução doutrinária e tecnológica, em âmbito nacional e 

internacional;  

V - elaborar e publicar a Estratégia Nacional de Segurança da Informação, em 

articulação com o Comitê Interministerial para a Transformação Digital, criado pelo Decreto 

nº 9.319, de 21 de março de 2018;  

VI - apoiar a elaboração dos planos nacionais vinculados à Estratégia Nacional de 

Segurança da Informação;  

VII - estabelecer critérios que permitam o monitoramento e a avaliação da 

execução da PNSI e de seus instrumentos;  

VIII - propor a edição dos atos normativos necessários à execução da PNSI; e  

IX - estabelecer os requisitos mínimos de segurança para o uso dos produtos que 

incorporem recursos de segurança da informação, de modo a assegurar a disponibilidade, a 

integridade, a confidencialidade e a autenticidade da informação e garantir a 

interoperabilidade entre os sistemas de segurança da informação, ressalvadas as competências 

específicas de outros órgãos.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de que trata o inciso IX do caput, quando se tratar 

de competência de outro órgão, caberá ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 

da República propor as atualizações referentes à segurança da informação.  

 

Seção II 

Do Ministério da Defesa 

 

Art. 13. Ao Ministério da Defesa compete:  

I - apoiar o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República nas 

atividades relacionadas à segurança cibernética; e  

II - elaborar as diretrizes, os dispositivos e os procedimentos de defesa que atuem 

nos sistemas relacionados à defesa nacional contra ataques cibernéticos.  
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Seção III 

Do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 

 

Art. 14. Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União compete 

auditar a execução das ações da Política Nacional de Segurança da Informação de 

responsabilidade dos órgãos e das entidades da administração pública federal.  

 

Seção IV 

Dos órgãos e das entidades da administração pública federal 

 

Art. 15. Aos órgãos e às entidades da administração pública federal, em seu 

âmbito de atuação, compete:  

I - implementar a PNSI;  

II - elaborar sua política de segurança da informação e as normas internas de 

segurança da informação, observadas as normas de segurança da informação editadas pelo 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

III - designar um gestor de segurança da informação interno, indicado pela alta 

administração do órgão ou da entidade;  

IV - instituir comitê de segurança da informação ou estrutura equivalente, para 

deliberar sobre os assuntos relativos à PNSI;  

V - destinar recursos orçamentários para ações de segurança da informação;  

VI - promover ações de capacitação e profissionalização dos recursos humanos 

em temas relacionados à segurança da informação;  

VII - instituir e implementar equipe de tratamento e resposta a incidentes em redes 

computacionais, que comporá a rede de equipes formada pelos órgãos e entidades da 

administração pública federal, coordenada pelo Centro de Tratamento de Incidentes de Redes 

do Governo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

VIII - coordenar e executar as ações de segurança da informação no âmbito de sua 

atuação;  

IX - consolidar e analisar os resultados dos trabalhos de auditoria sobre a gestão 

de segurança da informação; e  

X - aplicar as ações corretivas e disciplinares cabíveis nos casos de violação da 

segurança da informação.  

§ 1º O comitê de segurança da informação interno de que trata o inciso IV do 

caput será composto por:  

I - o gestor da segurança da informação do órgão ou da entidade, de que trata o 

inciso III do caput, que o coordenará;  

II - um representante da Secretaria-Executiva ou da unidade equivalente do órgão 

ou da entidade;  

III - um representante de cada unidade finalística do órgão ou da entidade; e  

IV - o titular da unidade de tecnologia da informação e comunicação do órgão ou 

da entidade.  

§ 2º Os membros do comitê de segurança da informação interno de que tratam os 

incisos II e III do § 1º deverão ocupar cargo em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores, de nível 5 ou superior, ou equivalente.  
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§ 3º O comitê de segurança da informação interno dos órgãos e das entidades da 

administração pública federal tem as seguintes atribuições:  

I - assessorar na implementação das ações de segurança da informação;  

II - constituir grupos de trabalho para tratar de temas e propor soluções específicas 

sobre segurança da informação;  

III - propor alterações na política de segurança da informação interna; e  

IV - propor normas internas relativas à segurança da informação.  

 

Art. 16. Os órgãos e as entidades da administração pública federal editarão atos 

para definir a forma de funcionamento dos respectivos comitês de segurança da informação, 

observado o disposto neste Decreto e na legislação.  

 

Art. 17. Compete à alta administração dos órgãos e das entidades da 

administração pública federal a governança da segurança da informação, e especialmente:  

I - promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão pública e a 

integração dos serviços públicos, especialmente aqueles prestados por meio eletrônico, com 

vistas à segurança da informação;  

II - monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os 

resultados da sua política de segurança da informação e das normas internas de segurança da 

informação;  

III - incorporar padrões elevados de conduta para a garantia da segurança da 

informação e orientar o comportamento dos agentes públicos, em consonância com as funções 

e as atribuições de seus órgãos e de suas entidades;  

IV - planejar a execução de programas, de projetos e de processos relativos à 

segurança da informação;  

V - estabelecer diretrizes para o processo de gestão de riscos de segurança da 

informação;  

VI - observar as normas que estabelecem requisitos e procedimentos para a 

segurança da informação publicadas pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 

da República;  

VII - implementar controles internos fundamentados na gestão de riscos da 

segurança da informação;  

VIII - instituir um sistema de gestão de segurança da informação;  

IX - implantar mecanismo de comunicação imediata sobre a existência de 

vulnerabilidades ou incidentes de segurança que impactem ou possam impactar os serviços 

prestados ou contratados pelos órgãos da administração pública federal; e  

X - observar as normas e os procedimentos específicos aplicáveis, implementar e 

manter mecanismos, instâncias e práticas de governança da segurança da informação em 

consonância com os princípios e as diretrizes estabelecidos neste Decreto e na legislação.  

§ 1º O planejamento e a execução de programas, de projetos e de processos 

relativos à segurança da informação de que trata o inciso IV do caput serão orientados para:  

I - a utilização de recursos criptográficos adequados aos graus de sigilo exigidos 

no tratamento das informações e as restrições de acesso estabelecidas para o 

compartilhamento das informações, observada a legislação;  

II - o aumento da resiliência dos ativos de tecnologia da informação e 

comunicação e dos serviços definidos como estratégicos pelo Governo federal;  
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III - a contínua cooperação entre as equipes de resposta e de tratamento de 

incidentes de segurança na administração pública federal direta, autárquica e fundacional e o 

Centro de Tratamento de Incidentes de Redes do Governo do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República; e  

IV - a priorização da interoperabilidade de tecnologias, processos, informações e 

dados, com a promoção:  

a) da integração e do compartilhamento dos ativos de informação do Governo 

federal ou daqueles sob sua custódia;   

b) da uniformização e da redução da fragmentação das bases de informação de 

interesse do Governo federal e da sociedade;   

c) da integração e do compartilhamento das redes de telecomunicações da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e   

d) da padronização da comunicação entre sistemas.   

§ 2º O sistema de gestão de segurança da informação de que trata o inciso VIII do 

caput identificará as necessidades da organização quanto aos requisitos de segurança da 

informação e implementará o processo de gestão de riscos de segurança da informação.  

 

Art. 18. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, nos atos administrativos que envolvam ativos de tecnologia da 

informação, sem prejuízo dos demais dispositivos legais, incorporarão as normas de 

segurança da informação estabelecidas pelo Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República e os normativos de gestão de tecnologia da informação e 

comunicação e de segurança da informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19. O Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República editará, no prazo de noventa dias, contado da data de publicação 

deste Decreto, glossário com a definição dos termos técnicos e operacionais relativos à 

segurança da informação, que será utilizado como referência conceitual para as normas e os 

regulamentos relacionados à segurança da informação.  

 

Art. 20. O Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República poderá expedir atos complementares necessários à aplicação deste 

Decreto.  

 

Art. 21. O Decreto nº 2.295, de 4 de agosto de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.1º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

III - aquisição de equipamentos e contratação de serviços técnicos 

especializados para as áreas de inteligência, de segurança da informação, de 
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segurança cibernética, de segurança das comunicações e de defesa 

cibernética.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 22. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 2000; e  

II - o Decreto nº 8.135, de 4 de novembro de 2013.  

 

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Sergio Westphalen Etchegoyen  
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DECRETO Nº 8.135, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2013 
(Revogado pelo Decreto nº 9637 de 26 de Dezembro de 2018) 

 

 

Dispõe sobre as comunicações de dados da 

administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional, e sobre a dispensa de 

licitação nas contratações que possam 

comprometer a segurança nacional.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24, caput, inciso IX, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ouvido o Conselho de Defesa Nacional,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As comunicações de dados da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional deverão ser realizadas por redes de telecomunicações e serviços de 

tecnologia da informação fornecidos por órgãos ou entidades da administração pública 

federal, incluindo empresas públicas e sociedades de economia mista da União e suas 

subsidiárias.  

§ 1º O disposto no caput não se aplica às comunicações realizadas através de 

serviço móvel pessoal e serviço telefônico fixo comutado.  

§ 2º Os órgãos e entidades da União a que se refere o caput deverão adotar os 

serviços de correio eletrônico e suas funcionalidades complementares oferecidos por órgãos e 

entidades da administração pública federal.  

§ 3º Os programas e equipamentos destinados às atividades de que trata o caput 

deverão ter características que permitam auditoria para fins de garantia da disponibilidade, 

integridade, confidencialidade e autenticidade das informações, na forma da regulamentação 

de que trata o § 5º.  

§ 4º O armazenamento e a recuperação de dados a que se refere o caput deverá ser 

realizada em centro de processamento de dados fornecido por órgãos e entidades da 

administração pública federal.  

§ 5º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Defesa, do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e das Comunicações disciplinará o disposto neste artigo e estabelecerá 

procedimentos, abrangência e prazos de implementação, considerando:  

I - as peculiaridades das comunicações dos órgãos e entidades da administração 

pública federal; e  

II - a capacidade dos órgãos e entidades da administração pública federal de 

ofertar satisfatoriamente as redes e os serviços a que se refere o caput.  

 

Art. 2º Com vistas à preservação da segurança nacional, fica dispensada a 

licitação para a contratação de órgãos ou entidades da administração pública federal, 

incluindo empresas públicas e sociedades de economia mista da União e suas subsidiárias, 

para atendimento ao disposto no art. 1º.  
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§ 1º Enquadra-se no caput a implementação e a operação de redes de 

telecomunicações e de serviços de tecnologia da informação, em especial à garantia da 

inviolabilidade das comunicações de dados da administração pública federal direta e indireta.  

§ 2º Os fornecimentos referidos no § 1º para a administração pública federal 

consistirão em:  

I - rede de telecomunicações - provimento de serviços de telecomunicações, de 

tecnologia da informação, de valor adicionado e de infraestrutura para redes de comunicação 

de dados; e  

II - serviços de tecnologia da informação - provimento de serviços de 

desenvolvimento, implantação, manutenção, armazenamento e recuperação de dados e 

operação de sistemas de informação, projeto de infraestrutura de redes de comunicação de 

dados, modelagem de processos e assessoramento técnico, necessários à gestão da segurança 

da informação e das comunicações.  

§ 3º A dispensa de licitação será justificada quanto ao preço pelo órgão ou 

entidade competente pela contratação.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor:  

I - na data de sua publicação, em relação ao art. 2º; e  

II - em cento e vinte dias após a data de sua publicação, em relação ao art. 1º.  

 

Brasília, 4 de novembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Celso Luiz Nunes Amorim  

Miriam Belchior  

Paulo Bernardo Silva  
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
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padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e 

desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) 

do valor de que trata a alínea "b" do inciso I do caput do art. 23; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998,  e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) (Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  
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XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 

de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 

)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 

e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 

ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de 

insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou 

estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 

autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na gestão 

administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que 

envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde 

- SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim 

específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível 

com o praticado no mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de 

estabelecimentos penais, desde que configurada situação de grave e iminente risco à 

segurança pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 

forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 

administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 

órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a 

obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 

regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º à hipótese 

prevista no inciso XXI do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 2.295, DE 4 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Regulamenta o disposto no art. 24, inciso IX, 

da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, e 

dispõe sobre a dispensa de licitação nos casos 

que possam comprometer a segurança 

nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24, inciso IX, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, ouvido o Conselho de Defesa Nacional,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Ficam dispensadas de licitação as compras e contratações de obras ou 

serviços quando a revelação de sua localização, necessidade, característica do seu objeto, 

especificação ou quantidade coloque em risco objetivos da segurança nacional, e forem 

relativas à:  

I - aquisição de recursos bélicos navais, terrestres e aeroespaciais;  

II - contratação de serviços técnicos especializados na área de projetos, pesquisas 

e desenvolvimento científico e tecnológico;  

III - aquisição de equipamentos e contratação de serviços técnicos especializados 

para as áreas de inteligência, de segurança da informação, de segurança cibernética, de 

segurança das comunicações e de defesa cibernética. (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 9.637, de 26/12/2018)  

Parágrafo único. As dispensas de licitação serão necessariamente justificadas, 

notadamente quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante, cabendo sua 

ratificação ao titular da pasta ou órgão que tenha prerrogativa de Ministro de Estado.  

 

Art. 2º. Outros casos que possam comprometer a segurança nacional, não 

previstos no art. 1º deste Decreto, serão submetidos à apreciação do Conselho de Defesa 

Nacional, para o fim de dispensa de licitação.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Clovis de Barros Carvalho  
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